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PROJETO DE LEr N" 195/2023
De 28 de novembro de2023.

Garante aos estudantes do Município o direito ao
aprendizado da Língua Portuguesa e proíbe a utilização e
o ensino da linguagem neutra ou não binária na Educação
básica pública e privada do Município.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 Fica garantido aos estudantes do Município o direito ao
aprendizado da Língua Portuguesa de acordo com as normas legais de ensino
estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, do Vocabulário
Ortográfico da Língua Portuguesa - VOLP - e da gramática elaborada nos termos da
reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa -
CPLP.

§ 1'. Fica proibida a utilização e o ensino da linguagem neutra ou não
binária na Educaçâo básica, pública e privada, no âmbito do Município.

§ 2', Para efeito desta Lei, entende-se por linguagem neutra ou não
binária aquela que descaracteriza, por meio da alteração morfológica das palavras na
comunicação oral e escrita, o uso da norma culta da Língua Portuguesa e seu conjunto
de padrÕes linguísticos, tendo por finalidade a náo identificação ou a náo definição de
gênero masculino ou feminino.

AÉ. 2oA violação do disposto nesta Lei acarretará sançôes
administrativas às instituições de ensino público e privado a serem definidas por meio
de Decreto do Poder Executivo.

AÉ. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, em 28 de novembro de2023.
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